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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014



	CONTRATO Nº 0121/2023



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6283/2023
DISPENSA Nº 0030/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO (ÔNIBUS DE VIAGEM).

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME.

REQUISIÇÃO Nº 050/2023
Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 88.124.961/0001-59, com sede na Rua Rivadávia Correa, nº 858, Bairro Centro, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e a EMPRESA MACHADO FONSECA TURISMO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 94.799.863/0001-14, com sede na cidade de Sant’Ana do Livramento - RS, Endereço: Rua General Câmara, nº504, Centro, CEP: 97.573-180, Telefone: (55) 3242-2980, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, Sr. JORGE ENEDINO MACHADO FONSECA, CPF nº 640.179.400-30, doravante denominada CONTRATADA, para prestar serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, DISPENSA Nº 0030/2023, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste é a contratação de empresa de transporte rodoviário (ônibus de viagem), em conformidade com as especificações abaixo, que se encontra nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento.
	Item.
	Quant
	Especificação
	Valor Unitário 
	Valor

Total R$

	01
	01
	- Contratação de ônibus de viagem com 42 lugares, ar condicionado, wi-fi, acomodações de qualidade e segurança. Com fornecimento de água gelada a bordo. Para transportar os Pedagogos e Diretores das escolas municipais em uma viagem de estudos.

- Destino: Porto Alegre/RS;
- Data: 27 e 28 / outubro / 2023;

- Roteiro e translado:

* 26/10/2023 - Quinta - Feira: Saída de Livramento: 23 hs da frente da Prefeitura;

* 27/10/2023 - Sexta - feira: Parada posto São Gabriel (15 minutos) - Parada posto Papagaio (15 minutos) - Horário previsto de chegada em POA: 06:30 hs - Parada para café da manhã na chegada em POA posto SIM em Eldorado (1 h e 30 minutos);

- 09 h às 13 hs: Visita na EMEI Walter Silber - Rua Frei Clemente, 150, Partenon; 

- 13 hs às 16 hs: Almoço e laser Shopping;

- 17 hs: Translado para hotel (local a confirmar);

- 19 hs às 21 hs: Passeio cultural (local a confirmar);

- 21:30 hs: Translado/retorno ao hotel;

* 28/10/2023 - Sábado: 8 hs: II Jornada Gaúcha de Educação Infantil - Local: Centro de Eventos AMRIGS - Av. Ipiranga , 5311, Partenon, POA;

- 18:30 hs: Retorno para Sant'Ana do Livramento - Previsão de chegada na frente da Prefeitura: às 3 hs.


	9.500,00
	9.500,00

	02
	02
	- Contratação de ônibus de viagem (02 ônibus) com 42 lugares no mínimo, para o translado de alunos e professores da Escola Célia Irulegui, até a cidade de Santa Maria, para viagem de estudos.

- Destino: Santa Maria;

- Data: a definir - opções (dia 18/08/2023 ou 01/09/2023);

- Roteiro e translado:

* Saída: 05 hs da EMEF Célia Irulegui - Endereço David Martins, 1101 - km 5;

- Passeios na UFSM - Camobi;

- Retorno: 17 hs.

- Obs: É de responsabilidade da empresa disponibilizar os veículos conforme os documentos informados (placas: INL 3272, ITP 9759), com datas de inspeção vigentes, com manutenção em dia, que ofereça total segurança para os passageiros.

	3.800,00
	7.600,00

	TOTAL
	17.100,00


CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O preço total para o presente contrato é de R$ 17.100,00 (Dezessete mil e cem reais), referente ao serviço constante na proposta e aceito pelo CONTRATADO, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

3.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2023 a contar da sua assinatura. 

3.2 O prazo de execução será de 90 (noventa) dias, após o recebimento da Ordem de Serviço e/ou emissão do Empenho.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto/serviço, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega do produto/serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do serviço/produto expedida pela Secretaria Municipal requerente.

4.2 O valor a ser pago efetivamente pelo Município à CONTRATADA, pela execução dos serviços, será resultante da aplicação dos preços unitários sobre os serviços efetivamente realizados.

4.3 São de inteira responsabilidade da Contratada todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do contrato. 

4.4 A contratada, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 

4.5 Não será concedido reajuste de preço durante a vigência do futuro contrato, exceto se Lei Federal assim determinar hipótese em que o reajuste será concedido de acordo com a norma legal.

4.6 A recomposição de preços, visando o equilíbrio econômico-financeiro, para prestação do objeto ora contratado, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65 inciso II, letra d da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

4.7 Poderão ser descontados dos pagamentos importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

4.8 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

4.9 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta do recurso: 
Dotação: 

- 050212.365.0223.4647.3339039.000000 / Recurso: 1500 - 0000 / Reduzido: 87062

- 050212.361.0223.4033.3339039.000000 / Recurso: 1500 - 0000 / Reduzido: 86980
4.10 Serão providenciados empenho na dotação orçamentária própria quando a vigência desta ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

5.1  Dos direitos:

a) Constituem direitos da CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas  e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.

5.2 Das obrigações:

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.

c) Fiscalizar os serviços do CONTRATADO, com acompanhamento regular da prestação do serviço, a fim de aferir sua qualidade, sem prejuízo das responsabilidades impostas à contratada do presente instrumento.

5.3 Constituem obrigações do CONTRATADO:
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações;

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

c) Atender encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

d)  Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento do contrato venha direta ou indiretamente provocar ou causar por sí ou por seus empregados à administração ou a terceiros.

e) Comunicar à contratante no prazo máximo de dois dias, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no decorrer da execução contratual, 

f) Arcar com todos     os     custos que  seja  obrigado a fazer em  consequência de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais legais;

5.4 São obrigações do CONTRATADO em relação ao transporte:
a) Prestar os serviços com pessoal habilitado;

b) Manter o veículo em condições técnicas de segurança;

c) Cumprir os horários pré-estabelecidos;

d) Atender com presteza os locais de embarque e desembarque pré-estabelecidos;

e) Respeitar as leis de trânsito e manter o veículo licenciado no Departamento de Trânsito;

f) Manter o veículo em condições de higiene;

g) Auxiliar os passageiros a ingressarem no veículo quando necessário;

h) Tratar os passageiros com polidez;

i) Comunicar irregularidades no transporte ou quanto ao comportamento dos transportados;

j) Trafegar com a lista dos passageiros;

k) Substituir imediatamente o veículo quando o mesmo não estiver em condições de efetuar o transporte, de modo a não paralisar o mesmo;

l) Praticar as ações necessárias à execução dos serviços com segurança, organização e respeito à pessoa humana.
CLÁUSULA SEXTA - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

6.1 As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão desconto de 0,33% por dia de antecipação sobre o valor.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

7.1 Os serviços deverão ser prestados nos locais determinados pela Secretaria Municipal requerente, após a “Ordem de Fornecimento” expedida, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.

7.2 Os serviços serão recebidos pelo fiscal de recebimento do Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

7.3 Na hipótese de rejeição, por entrega dos bens e serviços em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os bens e serviços devolvidos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

7.4 A substituição do bem ou serviço ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação.

7.5 As “Fiscais responsáveis pelo acompanhamento contratual” serão as Sra.(s): Caren Cristina Simões do Couto, matrícula nº 220101, para a cidade de Santa Maria. Marcia Angelina Gomez Trindad matrícula nº 219201 e Luciana Dorneles Alvares matrícula nº 217381, para  a cidade de Porto Alegre.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1 A licitante vencedora sujeita-se às seguintes penalidades:

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato até o limite de 10%.

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato.

8.2 Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 4.216 de 14 de dezembro de 2005, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. Este contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e
c) judicialmente, nos termos da legislação.
9.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

CLAUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Fica eleito o Foro de Sant’ Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.

10.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 4 (quatro) vias, de igual teor.

Sant’Ana do Livramento, 03 de agosto de 2023.

Ana Luiza Moura Tarouco 

Prefeita Municipal

EMPRESA MACHADO FONSECA TURISMO LTDA - ME
CNPJ sob nº 94.799.863/0001-14

JORGE ENEDINO MACHADO FONSECA
CPF nº 640.179.400-30

Sócio Administrador
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